
PORTARIA Nº 149/2025 – “Designa o
Secretário Municipal de Governo para análise
de Proposta e Concessão de Diárias – PCD”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 149/2025 – GP DE 04 DE FEVEREIRO 2025

“Designa o Secretário Municipal de Governo para análise de Proposta e Concessão de Diárias –
PCD”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, e com fulcro no Decreto nº 004 de 29 de janeiro de 2025

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar o Secretário Municipal de Governo do Município de Lajes/RN, JOÃO
OLIVEIRA DA CRUZ NETO, para analisar as Propostas de Concessão de Diárias – PCD do Prefeito
Constitucional do Município, nos moldes do decreto supracitado.

 

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 04 de fevereiro de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-149-2025-designa-o-secretario-municipal-de-governo-para-analise-de-proposta-e-concessao-de-diarias-pcd/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-149-2025-designa-o-secretario-municipal-de-governo-para-analise-de-proposta-e-concessao-de-diarias-pcd/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-149-2025-designa-o-secretario-municipal-de-governo-para-analise-de-proposta-e-concessao-de-diarias-pcd/


Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:FC53B66E

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
05/02/2025. Edição 3470
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
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PORTARIA Nº 152/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) ISAAC MATHEUS
DE LIMA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 152, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) ISAAC MATHEUS DE LIMA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/estagiarios-referente-ao-mes-de-fevereiro-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/estagiarios-referente-ao-mes-de-fevereiro-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-152-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-isaac-matheus-de-lima-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-152-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-isaac-matheus-de-lima-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-152-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-isaac-matheus-de-lima-e-da-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) ISAAC MATHEUS DE LIMA, inscrito no CPF sob nº##-## para
ocupar o Cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, POLÍTICAS PARA AS MULHERES E HABITAÇÃO, do
município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 03 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 03 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto
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PORTARIA Nº 146/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) TONYZETTE
DARLYTON DA SILVA, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 146, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) TONYZETTE DARLYTON DA SILVA, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) TONYZETTE DARLYTON DA SILVA, inscrito no CPF sob nº##-
## para ocupar o Cargo em Comissão ASSESSOR TÉCNICO DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, do município de
Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 03 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-146-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-tonyzette-darlyton-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-146-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-tonyzette-darlyton-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-146-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-tonyzette-darlyton-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-146-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-tonyzette-darlyton-da-silva-e-da-outras-providencias/


 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 03 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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Joao Oliveira da Cruz Neto
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PORTARIA Nº 143/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) EDVANILSON
JACKSON DA SILVA, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 143, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) EDVANILSON JACKSON DA SILVA, e dá outras
providências.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-143-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-edvanilson-jackson-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-143-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-edvanilson-jackson-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-143-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-edvanilson-jackson-da-silva-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-143-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-edvanilson-jackson-da-silva-e-da-outras-providencias/


O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) EDVANILSON JACKSON DA SILVA, inscrito no CPF sob nº ##-
## para ocupar o Cargo em Comissão COORDENADOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 03 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 03 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:BF842570

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
04/02/2025. Edição 3469



A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº
002/2024

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 307/2024

 

Considerando os termos do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2024, da Secretaria Municipal
de Saúde, e com base nos atos praticados pela Comissão Especial de Chamamento Público, que, em
análise aos documentos apresentados, nos termos do referido edital de Chamamento Público,
proferiu seu resultado final de seleção e classificação, HOMOLOGO o resultado final do
Chamamento Público nº 002/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO
PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS),
PARA SUPORTE NO GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES
E SERVIÇOS DE SAÚDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, ADULTO E PEDIÁTRICO, EM
REGIME ININTERRUPTO, DURANTE 24H POR DIA, NA UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO 24 HORAS – UPA EDIVAN SECUNDO LOPES, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO
DE LAJES/RN, sendo declarada vencedora a ASSOCIAÇÃO DE BENEMERÊNCIA SENHOR BOM
JESUS, CNPJ nº

 

Lajes/RN, 03 de fevereiro de 2025

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-da-chamada-publica-no-002-2024/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-da-chamada-publica-no-002-2024/


 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

Publicado por:
Rafael Anderson de Araújo Silva

Código Identificador:9B017840
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PORTARIA Nº 141/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) JOSÉ CARLOS
VITORINO, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 141, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) JOSÉ CARLOS VITORINO, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-141-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-jose-carlos-vitorino-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-141-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-jose-carlos-vitorino-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-141-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-jose-carlos-vitorino-e-da-outras-providencias/


 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) JOSÉ CARLOS VITORINO, inscrito no CPF sob nº##-##

para ocupar o Cargo em Comissão COORDENADOR UNIDADE DESSANILIZADORA, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA
FAMILIAR, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 03 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 03 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto
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PORTARIA Nº 139/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) ALVARO SALVIANO
DE BRITO, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 139, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) ALVARO SALVIANO DE BRITO, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) ALVARO SALVIANO DE BRITO, inscrito no CPF sob nº##-##

para ocupar o Cargo em Comissão GESTOR DE RECURSO HIDRICOS, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA FAMILIAR, do município de
Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 03 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-139-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-alvaro-salviano-de-brito-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-139-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-alvaro-salviano-de-brito-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-139-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-alvaro-salviano-de-brito-e-da-outras-providencias/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 03 de fevereiro de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:55A743B1
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PORTARIA Nº 145/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) GABRIEL LEITE DE
FREITAS JUNIOR, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 145, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) GABRIEL LEITE DE FREITAS JUNIOR, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-145-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-gabriel-leite-de-freitas-junior-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-145-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-gabriel-leite-de-freitas-junior-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-145-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-a-gabriel-leite-de-freitas-junior-e-da-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) GABRIEL LEITE DE FREITAS JUNIOR, inscrito no CPF sob
nº##-## para ocupar o Cargo em Comissão PROCURADOR DO CONTENCIOSO, lotado
na PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 03 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
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PORTARIA Nº 142/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a)JULIANA
REBOUÇAS NOBRE BARBALHO, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 142, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a)JULIANA REBOUÇAS NOBRE BARBALHO, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) JULIANA REBOUÇAS NOBRE BARBALHO, inscrito no CPF sob
nº ##-##

para ocupar o Cargo em Comissão GESTOR DE TRIBUTOS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE ECONOMIA E FINANÇAS, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 03 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-142-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-ajuliana-reboucas-nobre-barbalho-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-142-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-ajuliana-reboucas-nobre-barbalho-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-142-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-ajuliana-reboucas-nobre-barbalho-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-142-2025-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-ajuliana-reboucas-nobre-barbalho-e-da-outras-providencias/


 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 03 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:3873F6E6

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
04/02/2025. Edição 3469
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:


